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PROJETO DE LEI Nº 16492/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei n. 11.376/2021, que institui a quarta-feira como dia
prioritário para as meninas e as mulheres utilizarem os campos de futebol localizados
nos Complexos de Esporte e Lazer Meu Campinho. 
 
 
Art. 1.º A ementa e o art. 1.º, caput, da Lei n. 11.376/2021 passam a vigorar com a

redação abaixo:
 

"Institui dias  prioritários para as meninas e as mulheres utilizarem os campos de
futebol localizados nos Complexos de Esporte e Lazer Meu Campinho.
 
Art. 1.º Ficam instituídos os seguintes dias prioritários para as meninas e as mulheres
utilizarem os campos de futebol localizados em todas as unidades dos Complexos de
Esporte e Lazer Meu Campinho do Município de Maringá:
 
I - quartas-feiras, durante todo o período de funcionamento dos Complexos de
Esporte e Lazer Meu Campinho do Município de Maringá;
 
II - domingos, das 6 (seis) horas da manhã ao meio-dia. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de setembro de 2022. 
 
 

ANA LÚCIA RODRIGUES
Vereadora-Autora
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